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34ª SESSÃO ORDINÁRIA 

3ª SEÇÃO LEGISLATIVA 
9ª LEGISLATURA 

 
 

O R D E M  D O  D I A 

 
 

 
APRESENTAÇÃO: 
 

01) Mensagem nº. 0503/GP/2019, Projeto de Lei nº. 2739/GP/2019, de 01 de 
novembro de 2019, de autoria do Poder Executivo que “DENOMINA A CAPELA 

MORTUÁRIA MUNICIPAL DE “CAPELA MORTUÁRIA MUNICIPAL ANTONIO 
PEDRO FÉLIX”, ESTABELECIMENTO DE APOIO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
JARU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 
01) Projeto de Lei nº. 322/CMJ/2017, de 25 de outubro de 2017, de autoria do 
Vereador Orlando Costa dos Anjos que “DENOMINA A RUA LOCAL 16, DO 

LOTEAMENTO SAVANA PARK COMO RUA GABRIEL ALVES FARIAS”.  
 

02) Projeto de Lei nº. 323/CMJ/2017, de 25 de outubro de 2017, de autoria do 
Vereador Orlando Costa dos Anjos que “DENOMINA A RUA LOCAL 17, DO 
LOTEAMENTO SAVANA PARK COMO RUA SINÉSIO RODRIGUES FARIAS”.  

 
03) Projeto de Lei nº. 324/CMJ/2017, de 31 de outubro de 2017, de autoria do 

Vereador Orlando Costa dos Anjos que “DENOMINA A RUA LOCAL 13, DO 
LOTEAMENTO SAVANA PARK COMO RUA ORIVAL DE CAMPOS”.  
 

04) Projeto de Lei nº. 345/CMJ/2019, de 18 de setembro de 2019, de autoria do 
Vereador Ademir Roberto da Silva que “DENOMINA A RUA LOCAL 11, DO 

LOTEAMENTO SAVANA PARK COMO RUA JOSÉ LIMA DA CRUZ”.  
 

05) Projeto de Lei nº. 346/CMJ/2019, de 20 de setembro de 2019, de autoria do 
Vereador Orlando Costa dos Anjos que “DENOMINA A RUA 1, LOCALIZADA ENTRE 
A RUA MARANHÃO E A RUA MINAS GERAIS COMO RUA MARCULINO NERES”.  

 
06) Projeto de Lei nº. 349/CMJ/2019, de 30 de outubro de 2019, de autoria do 

Vereador Ademir Roberto da Silva que “DENOMINA A RUA LOCAL 12, DO 
LOTEAMENTO SAVANA PARK COMO RUA VENCESLAU LEOBA DE ANDRADE”.  
 

07) Projeto de Lei nº. 2736/GP/2019, de 30 de outubro de 2019, de autoria do Poder 
Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE”. (R$ 4.357,06 quatro mil, trezentos e 

cinquenta e sete reais e seis centavos, será destinado para devolução do recurso 
financeiro). 
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08) Projeto de Lei nº. 2737/GP/2019, de 30 de outubro de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
MARIA DO SOCORRO LOPES SOARES, O ESTABELECIMENTO DE APOIO 

PEDAGÓGICO E CUIDADOS À CRIANÇAS DO SETOR 02 DO MUNICÍPIO DE 
JARU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

09) Projeto de Lei nº. 2738/GP/2019, de 31 de outubro de 2019, de autoria do Poder 
Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PROVENIENTE ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FAZENDA”.(R$ 85.500,00 

oitenta e cinco mil e quinhentos reais, será destinado para ao pagamento de concurso 
público que será realizado para provimentos de cargos de agente comunitário de 

saúde e agente comunitário de Endemias). 
 
2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 
01) Projeto de Lei nº. 2733/GP/2019, de 10 de outubro de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PROVENIENTE ANULAÇÃO DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FAZENDA”. (R$ 71.207,77 
setenta e um mil, duzentos e sete reais e setenta e sete centavos, será destinado 

para pagamento de serviços complementares referente à construção do Complexo 
Administrativo). 

 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 
 

01) Indicação n.º 81/GV/2019 de autoria do Vereador Ademir Roberto da Silva, indica 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal ”SOLICITA COM A MAXIMA URGÊNCIA, 

QUE MEDIDAS SEJAM ADOTADAS PARA CONSTRUÇÃO DE DOIS QUEBRA-
MOLAS NA RUA PLÁCIDO DE CASTRO, NO CRUZAMENTO COM A RUA 
MARECHAL RONDON, NAS PROXIMIDADES DO COMERCIAL PRADO”. 

 
02) Indicação n.º 82/GV/2019 de autoria do Vereador Renato Rodrigues de Oliveira, 

indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal “SOLICITA AO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO QUE SEJA FEITA A ABERTURA DA RUA PERNAMBUCO 

ENTRE A RUA PADRE CHIQUINHO E A RUA AFONSO JOSÉ NO SETOR 
04”.  

 
 

Palácio Sidney Rodrigues Guerra - Jaru/RO, 11 de novembro de 2019. 
 

JOSÉ CLÁUDIO GOMES DA SILVA 

PRESIDENTE-CMJ 
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